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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
PRAÇA CÍVICA, 300 - Bairro CENTRO - CEP 74003-010 - Goiânia - GO - www.tre-go.jus.br

DESPACHO	SELCO	(0283616)

Trata-se  procedimento  instaurado com  vistas  à  contratação  de  serviços
contı́nuos  de  condução  de  veı́culos  para  o  transporte  de  pessoas,  cargas,  materiais  e
documentos, em veı́culos próprios, alugados ou cedidos ao Tribunal Regional Eleitoral de
Goiás – TRE-GO.

Anexado termo de  referência  e  estudos  técnicos  preliminares,  os  autos
vieram  a  esta  Seção  para  enquadramento  da  contratação  pretendida  frente  as
modalidades de'inidas na legislação.

Elaboradas  planilhas  de  custos  e  formação  de  preços,  de  acordo  com
modelo constante da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017, mas devidamente
adaptadas às especi'icidades dos serviços contratados por esta Corte, tem-se que o valor
estimado da contratação perfaz o valor total anual de R$ 272.499,92 (duzentos e setenta e
dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).

Diante  desse  montante,  concluı́mos  pela  necessidade de  de'lagração  de
prélio  licitatório,  na  modalidade  pregão,  na  forma  eletrônica,  conforme  a  Lei  nº
10.520/2002 e o Decreto nº 10.024/2019, anexando minuta de edital, doc. 0283614.

Registre-se  que  alteramos  o  termo  de  referência  anexado  à  minuta  de
edital,  relativamente  ao  seu  item  7.1,  que  passou  a  registar  referência  ao  Decreto
10.024/2019,  bem como, relativamente ao seu item 11,  excluı́do,  uma vez que o valor
estimativo  a  ser  considerado  pelos  licitantes  será  aquele  calculado  por  esta  Seção,
conforme planilhas de custos e formação de preços anexadas à minuta do edital (Anexo II).

Anexa-se  ao  feito,  lista  de  veri'icações  contendo avaliação  do  termo de
referência e dos estudos técnicos preliminares,  docs.  0282692 e 0282694,   entretanto,
esta unidade não adentra no mérito da regularidade e adequação do teor das informações
constantes daquela peça de planejamento.

Com  estas  informações,  encaminhamos  os  presentes  autos  a
Coordenadoria  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade para  atestar  a  disponibilidade
orçamentária e 'inanceira para acobertamento da despesa, solicitando o posterior envio
Seção de Contratos para elaboração da minuta de contrato.
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Goiânia, 01 de junho de 2022.

MAGDA DA CONCEIÇAC O GONÇALVES

Chefe da Seção de Licitação e Compras

Documento assinado eletronicamente por MAGDA DA CONCEICÃO GONÇALVES , CHEFE
DE SEÇÃO, em 01/06/2022, às 14:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-go.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0283616 e o código CRC 1076ADAC.
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